
quatro mil reais) do Orçamento da Seguridade Social.    Seção II Da 
Distribuição da Despesa por Categoria Econômica   Art. 5º - A 
Despesa fixada à conta de recursos previstos no presente título 
apresenta, por categoria econômica, o seguinte desdobramento:    

Parágrafo único - Integram esta Lei os anexos demonstrativos das 
Receitas e Despesas para a programação de trabalho dos Poderes, 
órgãos e entidades e unidades orçamentárias.   CAPÍTULO III DA 
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO  - Art. 6º - 
Fica o Chefe do Executivo Municipal, após aprovação do Poder 
Legislativo desta Lei Orçamentária, autorizado a: I - Abrir créditos 
suplementares, de modo a atualizar os valores orçados nesta Lei, à 
conta do excesso de arrecadação, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) e representado pelo total positivo das diferenças 
acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada 
(item II, do parágrafo 1º, do Art. 43 da Lei nº. 4.320, de 17 de março 
de 1964) e dentro do que estabelece a Constituição Federal no seu 
art. 167, itens III, V, VI e IX; II - Abrir créditos suplementares, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total da Despesa Fixada 
nesta Lei, atualizada nos termos deste artigo, utilizando como fonte 
de recursos compensatórios, as disponibilidades referidas nos itens 
I, II, III e IV do parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 
de março de 1964 e dentro do que estabelece a Constituição Federal 
no seu Art. 167, itens III, V, VI e IX; III - Abrir créditos 
suplementares com a finalidade de atualizar as dotações 
orçamentárias financeiras à conta de recursos provenientes de 
excesso de arrecadação de Convênios e Operações de Crédito, 
utilizando como fonte de recursos a ser definida no Art. 43, 
parágrafo 1º, incisos I e II, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março 
de 1964, tendo como limite os valores dos respectivos instrumentos 
jurídicos e contratos celebrados, e dentro do que estabelece a 
Constituição Federal no seu Art. 167, itens III, V, VI e IX.  IV - abrir 
créditos suplementares, a fim de ajustar os orçamentos de órgãos 
reestruturados, em conformidade com o previsto no Inciso III, do § 
1º do Art. 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março 1964, até o montante 

LEI Nº 1037 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2010 - Estima a Receita 
e fixa a Despesa do Município para o Exercício Financeiro de 
2011. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:  TÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
Art. 1º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 
Sobral para o exercício financeiro de 2011, compreendendo: I - O 
Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, Órgãos e 
Entidades da Administração Municipal direta e indireta, inclusive 
Fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público; II - O Orçamento 
da Seguridade Social, abrangendo todos os órgãos a ele vinculados, 
da Administração Municipal direta e indireta, bem como Fundos 
instituídos e mantidos pelo Poder Público. TÍTULO II DOS 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
CAPÍTULO I - DA ESTIMATIVA DA RECEITA  Art. 2º - Fica 
estimada a Receita total do Município, a preços correntes, em R$ 
391.652.091,78 (Trezentos e noventa e um milhões, seiscentos e 
cinqüenta e dois mil, noventa e um reais e setenta e oito centavos).  
Art. 3º - As receitas decorrentes da arrecadação de tributos, 
contribuições e de outras receitas correntes e de capital, consoante a 
legislação vigente, são estimadas com o seguinte desdobramento: 

CAPÍTULO II DA FIXAÇÃO DA DESPESA  Seção I Da Despesa 
Total  Art. 4º - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita 
Orçamentária, é fixada em R$ 391.652.091,78 (Trezentos e noventa 
e um milhões, seiscentos e cinqüenta e dois mil, noventa e um reais e 
setenta e oito centavos), sendo:  I - R$ 265.968.091,78 (Duzentos e 
sessenta e cinco milhões, novecentos e sessenta e oito mil, noventa e 
um reais e setenta e oito centavos), do Orçamento Fiscal; II - R$ 
125.684.000,00 (Cento e vinte e cinco milhões, seiscentos e oitenta e 

SOBRAL, 16 DE NOVEMBRO DE 2010 - ANO XIII - N° 289

Sobral-Ceará

PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL



LEI N° 1038 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2010 - Modifica a Lei nº 
172/98, a qual cria a Coordenadoria de Trânsito e Transporte 
Urbano de Sobral, e dá outras providências. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º - O art. 1º da Lei nº 172 de 15 de maio de 1998 passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Art. 1º - Fica criada a Coordenadoria de 
Trânsito e Transporte Urbano do Município, ente vinculado e 
subordinado à Secretaria da Cidadania e Segurança, com a finalidade 
de exercer as competências expostas no Art. 24 da Lei Federal nº 
9.503 de 23 de setembro de 1997, bem como disciplinar o sistema de 
transporte urbano no âmbito municipal.”.  Art. 2º - Esta Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de novembro de  2010. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal.

LEI N° 1039 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2010 - Denomina 
oficialmente, Antônia Conceição Vasconcelos Aguiar, o Centro 
Comunitário na localidade de Alegre, Distrito de Patriarca, 
Sobral. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:   Art. 1º - Fica denominado oficialmente, 
Antônia Conceição Vasconcelos Aguiar, o Centro Comunitário na 
localidade de Alegre, Distrito de Patriarca, Sobral.  Art. 2º - Esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de novembro de 2010. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal.

DECRETO N° 1257 DE 23 DE SETEMBRO DE 2010 - 
Regulamenta a Gratificação de Desempenho para Guardas 
Municipais, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e, sob alicerce no § 2º do  
art. 9º da Lei n° 092 de 16 de janeiro de 1997, e, CONSIDERANDO a 
necessidade de regulamentar a concessão de Gratificação de 
Desempenho aos Guardas  Municipais, prevista no § 2º do art. 9º da 
Lei n° 092 de 16 de janeiro de 1997;  DECRETA: Art. 1° - A 
concessão de Gratificação de Desempenho aos Guardas Municipais, 
prevista no § 2º do art. 9º da Lei n° 092 de 16 de janeiro de 1997, 

dos saldos das dotações orçamentárias dos respectivos órgãos. 
Parágrafo Único  Os limites acima estabelecidos não serão 
onerados quando o crédito destinar a: I  atender insuficiências de 
dotações do grupo de Pessoal e Encargos Sociais, mediante a 
utilização de recursos oriundos da anulação de despesas 
consignadas ao mesmo grupo; II  atender ao pagamento de despesas 
decorrentes de precatórios judiciais, amortização e juros da dívida, 
mediante utilização de recursos provenientes de anulação de 
dotações; III - atender insuficiências de outras despesas de custeio e 
de capital consignadas em Programas de Trabalho das funções 
Saúde e Saneamento, Assistência e Previdência, e em Programas de 
Trabalho relacionados à Merenda Escolar e Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino, mediante o cancelamento de dotações 
das respectivas funções; IV  incorporar os saldos financeiros, 
apurados em 31 de dezembro de 2010, e o excesso de arrecadação de 
recursos vinculados de Fundos Especiais, quando se configurar 
receita do exercício superior às previsões de despesas fixadas nesta 
Lei; V  alocar recursos resultantes de variação monetária ou 
cambial das operações de crédito previstas nesta Lei, 
exclusivamente aos projetos ou atividades, originalmente 
programados.  CAPÍTULO IV  DA AUTORIZAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  Art. 7º - Fica 
o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar 
operações de crédito por antecipação de receitas, até o limite 
previsto na Constituição Federal, e de conformidade com o disposto 
nos Artigos 32, 33, 35, 36, 37 e 38 da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, podendo oferecer, em garantia, parcelas de 
Recursos do Tesouro Municipal dentro do que estabelece a 
Constituição Federal no Art. 167.  CAPÍTULO V DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS  Art. 8º - Esta Lei atualiza o Plano 
Plurianual e a Lei das Diretrizes Orçamentárias, especialmente no 
que se refere aos Programas e às Metas Fiscais.  Art. 9º - Esta Lei 
entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2011, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de novembro de 
2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal. OBS: OS ANEXOS DESTA LEI ENCONTRAM-SE 
DISPONÍVEIS NO QUARTO ANDAR DO PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR.
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reger-se-á na forma disposta neste Decreto. Art. 2° - O Poder 
Executivo Municipal, concederá aos Guardas Municipais, 
Gratificação de Desempenho ao limite  de 50% (cinqüenta por cento) 
sobre o vencimento base, nos seguintes termos: I - 15% (quinze por 
cento) para aqueles que obtiverem  presença plena ao serviço; II - 5% 
(cinco por cento) para aqueles que não registrarem nenhum atraso no 
comparecimento ao trabalho; III - 10% (dez por cento) para aqueles 
que concorrem às escalas noturnas; IV - 10% (dez por cento) para 
aqueles que concorrem às escalas aos finais de semana;  V - 10% (dez 
por cento) para aqueles que estiverem na categoria de 
comportamento de Bom a Ótimo. Art. 3º - A concessão da 
Gratificação indicada no artigo anterior tem o caráter cumulativo na 
proporção do atendimento aos requisitos expostos em seus incisos, 
não podendo exceder 50% (cinqüenta por cento) sobre o vencimento 
base dos Guardas Municipais. Art. 4º - Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 23 de setembro de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO N° 1258 DE 23 DE SETEMBRO DE 2010 - 
Regulamenta a Gratificação de Desempenho para Agentes de 
Trânsito, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e, sob alicerce no art. 4º da 
Lei n° 658 de 10 de março de 2006, e, CONSIDERANDO a 
necessidade de regulamentar a concessão de Gratificação de 
Desempenho aos Agentes de Trânsito, prevista no art. 4o da Lei n° 
658 de 10 de março de 2006; DECRETA : Art. 1° - A concessão de 
Gratificação de Desempenho aos Agentes de Trânsito, prevista no 
art. 4º da Lei n° 658 de 10 de março de 2006, reger-se-á na forma 
disposta neste Decreto. Art. 2° - O Poder Executivo Municipal, 
concederá aos Agentes de Trânsito, Gratificação de Desempenho ao 
limite de 50% (cinqüenta por cento) sobre o vencimento base, nos 
seguintes termos: I - 15% (quinze por cento) para aqueles que 
obtiverem  presença plena ao serviço; II - 5% (cinco por cento) para 
aqueles que não registrarem nenhum atraso no comparecimento ao 
trabalho; III - 10% (dez por cento) para aqueles que concorrem às 
escalas noturnas;  IV - 10% (dez por cento) para aqueles que 
concorrem às escalas aos finais de semana;  V- 10% (dez por cento) 
para aqueles que estiverem na categoria de comportamento de Bom a 
Ótimo. Art. 3º - A concessão da Gratificação indicada no artigo 
anterior tem o caráter cumulativo na proporção do atendimento aos 
requisitos expostos em seus incisos, não podendo exceder 50% 
(cinqüenta por cento) sobre o vencimento base dos Agentes de 
Trânsito. Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 23 de setembro de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1263 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2010 - Declara 
de utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel que 
indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município c/c o Art. 2º e alíneas e e g, do Art. 5º do Decreto-Lei nº 
3.365 de 21 de junho de 1941,e, CONSIDERANDO a prescrição 
normativa descrita na alínea e do art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 
21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública a criação e 
melhoramento de centros de população, seu abastecimento regular 
de meios de subsistência,  CONSIDERANDO a prescrição 
normativa descrita na alínea g art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 
de junho de 1941, que considera de utilidade pública a construção de 
um Posto de Saúde;  DECRETA: Art. 1° - Fica declarado de utilidade 
pública para fins de desapropriação, um terreno com área estimada 
de 40.000m², excluída a faixa de domínio da linha de transmissão 
CHESF, localizado no imóvel denominado Várzea do Pinto, Distrito 

de Bonfim, Município de Sobral, de propriedade da Empresa Santa 
Elisa Ltda., extremando-se: ao Nascente com terras da proprietária; 
ao Poente, com a margem da estrada Sobral/Cariré; ao Norte, com 
terras da proprietária, e ao Sul, com terras do Espólio de Duca 
Mathias, registrado sob matrícula nº 2.551 do Cartório do 1º Ofício 
desta Cidade.  Art. 2° - Fica a Procuradoria Geral do Município 
autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, mediante prévia 
avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto.  Art. 3º - O 
imóvel aludido neste Decreto, tem por finalidade a construção de 
casas populares e um  Posto de Saúde.  Art. 4° - Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de novembro de 2010. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal.

PORTARIA N° 04 /2010  GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso IV do 
art. 66, da Lei Orgânica do Município,  RESOLVE: Art. 1° - 
Designar como Coordenador do PROARES II  o Secretário 
Executivo da Vice-Prefeitura, Sr.  José Djalma Gomes, CPF nº 
246.362.663-15, RG nº 2001.031.027.325 para junto à Secretaria do 
Trabalho e Desenvolvimento Social  representar em todas as ações 
do Programa, assim como fazer articulações com as demais 
Secretarias do Estado e do Município objetivando a consecução do 
referido Programa .  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  Publique-
se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 16 de 
novembro de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 
- Prefeito Municipal.

ATO N° 9.652/2010-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Conceder o desligamento por 
motivo de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional de 
Seguro Social - INSS do (a) Sr.(a). MARIA NAIDE RODRIGUES 
FROTA, do cargo Efetivo de P.E.B. Classe B Ref. 4 - matrícula 
2057, lotada na Secretaria da Educação deste Município, conforme 
número do benefício (1525107434) concedido em 17/08/2010 e 
comunicado a esta Prefeitura em 30/09/2010.  PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
01 de outubro de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO  Prefeito Municipal  JÚLIO CÉSAR DA COSTA 
ALEXANDRE  Secretário da Educação. 

ATO N° 9.653/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Conceder o desligamento por 
motivo de aposentadoria por Idade junto ao Instituto Nacional de 
Seguro Social - INSS do (a) Sr.(a). MARIA APARECIDA DOS 
SANTOS COSTA, do cargo Efetivo de Servente - matrícula 3082, 
lotada na Secretaria da Educação deste Município, conforme 
número do benefício (1531223882) concedido em 28/08/2010 e 
comunicado a esta Prefeitura em 16/09/2010. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
01 de outubro de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO  Prefeito Municipal  JÚLIO CÉSAR DA COSTA 
ALEXANDRE  Secretário da Educação.

ATO N° 9.676/20010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere        
o:Art. 66, II a Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 
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572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Conceder o 
desligamento por motivo de aposentadoria por idade junto ao 
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS do (a) Sr.(a). MARIA 
DAS GRAÇAS DA SILVA EUGÊNIO, do cargo Efetivo de 
Zeladora, matrícula 3810, lotada na Secretaria da Educação deste 
Município, conforme número do benefício (1528574670) 
concedido em 17/08/2010 e comunicado a esta Prefeitura em 
01/10/2010. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de outubro de 2010. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal  
JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE  Secretário da 
Educação.

ATO N° 9.678/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Conceder o desligamento por motivo 
de aposentadoria Especial junto ao Instituto Nacional de Seguro 
Social - INSS do (a) Sr.(a). ROSA DIAS DE ARRUDA, do cargo 
Efetivo de Agente Administrativo, matrícula 4592, lotada na 
Secretaria da Educação deste Município, conforme número do 
benefício (1534688495) concedido em 25/09/2010 e comunicado a 
esta Prefeitura em 01/10/2010.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de outubro 
de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito 
Municipal  JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE  Secretário 
da Educação.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - COORDENAÇÃO DE 
ARTICULAÇÃO E GESTÃO ESCOLAR - EDITAL Nº 
015/2010 - 1ª CONVOCAÇÃO - A Prefeitura Municipal de Sobral, 
através da Secretaria da Educação, convoca os candidatos, abaixo 
relacionados, aprovados classificados/classificáveis no Concurso 
Público (Edital nº 03/2009 de 09 de junho de 2009) para o cargo de 
Professor do Sistema Municipal de Ensino, a comparecerem à 
Secretaria da Educação, 2º andar, Paço Municipal, sito à Rua Viriato 
de Medeiros, 1250, no prazo de até (03) três dias úteis após a 
publicação deste, a fim de tratar assuntos relacionados ao processo 
de nomeação e posse. Sobral, 20 de outubro de 2010. JULIO CESAR 
DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA  Nº 138/2010- EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme delegação de competência conferida 
pela  alínea “d”, do Art. 1º da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 
1997 e, tendo em vista o que consta no processo nº 0442209 da 
Procuradoria Geral do Município. RESOLVE: Conceder, nos termos 
do Art. 101, da Lei Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, 
licença para tratar de assuntos particulares, sem remuneração, no 
período de 02 (dois) anos a(o) servidor(a)  JANIA MARIA 
CARNEIRO  matrículas 9297 - PEB Classe B Referência 3  
ocupante do cargo de Professora 4(quatro) horas,  lotada na 
Secretaria da Educação deste Município.  Publique-se, registre-se e 

Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO  JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  06 de outubro  de 2010. JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE Secretário  da  Educação.

PORTARIA 140/2010  EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme delegação de competência conferida 
pela  alínea “d”, do Art. 1º da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro 
de 1997 e, tendo em vista o que consta no processo nº 0181210 da 
Procuradoria Geral do Município. RESOLVE: Conceder, nos termos 
do Art. 104, da Lei Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, à 
servidor(a) GERMANA MARIA AGUIAR RANGEL ocupante 
do cargo de PEB Classe B referencia 4, matrícula  2764, lotada na 
Secretaria da Educação deste Município, a LICENÇA ESPECIAL, 
de 03 (três) meses, referente ao período de 23 de outubro de 2002 à 23 
de outubro de 2007, a que faz jús. Publique-se, Registre-se e 
Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de outubro de 2010. JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE Secretário  da  Educação.

PORTARIA 141/2010 - EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme delegação de competência conferida 
pela  alínea “d”, do Art. 1º da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro 
de 1997 e, tendo em vista o que consta no processo nº 0430110 da 
Procuradoria Geral do Município. RESOLVE: Conceder, nos termos 
do Art. 104, da Lei Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, à 
servidor(a) ANGELA DE SOUSA HOLANDA ocupante do cargo 
de Auxiliar de serviços gerais, matrícula  1226, lotada na Secretaria 
da Educação deste Município, a LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) 
meses, referente ao período de 01 de junho de 1988 à 01 de junho de 
1992, a que faz jús. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 22 de outubro de 2010. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE Secretário  da  Educação.

PORTARIA 142/2010  EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme delegação de competência conferida 
pela  alínea “d”, do Art. 1º da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro 
de 1997 e, tendo em vista o que consta no processo nº 05430/10 da 
Procuradoria Geral do Município. RESOLVE: Conceder, nos termos 
do Art. 104, da Lei Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, à 
servidor(a) FRANCISCA RUFINO DE SOUSA ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula   2721, lotada na Secretaria 
da Educação deste Município, a LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) 
meses, referente ao período de 12 de dezembro de 2002 à 12 de 
dezembro de 2007, a que faz jús. Publique-se, Registre-se e Cumpra-
se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 22 de outubro de 2010. JULIO CESAR DA 
COSTA ALEXANDRE Secretário  da  Educação.

PORTARIA 143/2010 - EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme delegação de competência conferida 
pela  alínea “d”, do Art. 1º da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro 
de 1997 e, tendo em vista o que consta no processo nº 0254010 da 
Procuradoria Geral do Município. RESOLVE: Conceder, nos termos 
do Art. 104, da Lei Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, à 
servidor(a) FRANCISCA ROSA DE MESQUITA RIBEIRO  
ocupante do cargo de Merendeira, matrícula  1719, lotada na 
Secretaria da Educação deste Município, a LICENÇA ESPECIAL, 
de 03 (três) meses, referente ao período de 03 de fevereiro de 1986 à 
03 de fevereiro de 1991, a que faz jús. Publique-se, Registre-se e 
Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 08 de novembro de 2010. JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE Secretário  da  Educação.
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PORTARIA 144/2010 - EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme delegação de competência conferida 
pela  alínea “d”, do Art. 1º da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 
1997 e, tendo em vista o que consta no processo nº 0687308 da 
Procuradoria Geral do Município. RESOLVE: Conceder, nos termos 
do Art. 104, da Lei Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, à 
servidor(a) LUCILENE RAMOS MIRANDA  ocupante do cargo 
de Regente Auxiliar de ensino 3, matrícula  2154, lotada na Secretaria 
da Educação deste Município, a LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) 
meses, referente ao período de 03 de maio de 2003 à 03 de maio de 
2008, a que faz jús. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 08 de novembro de 2010. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE Secretário  da  Educação.

PORTARIA 145/2010 - EDUCAÇÃO  - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme delegação de competência conferida 
pela  alínea “d”, do Art. 1º da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 
1997 e, tendo em vista o que consta no processo nº 0460310 da 
Procuradoria Geral do Município. RESOLVE: Conceder, nos termos 
do Art. 104, da Lei Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, à 
servidor(a) BARTOLOMEU MATEUS DA PONTE  ocupante do 
cargo de Regente Auxiliar de Ensino III, matrícula  1818, lotado na 
Secretaria da Educação deste Município, a LICENÇA ESPECIAL, 
de 03 (três) meses, referente ao período de 01 de março de 2005 à 01 
de março de 2010, a que faz jús. Publique-se, Registre-se e Cumpra-
se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 08 de novembro de 2010. JULIO CESAR DA 
COSTA ALEXANDRE Secretário  da  Educação.

PORTARIA Nº 146/2010/EDUCAÇÃO - Cria e Indica a 
Comissão Especial organizadora do Concurso para Professor e 
dá outras providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o processo constante de busca da maior 
qualidade na educação municipal; CONSIDERANDO  o Edital nº 
001/2010 de 28 de outubro de 2010, que torna público a abertura de 
inscrições e normas complementares com vista ao Concurso de 
Cargo de Provimento Efetivo de Professor do Sistema de Ensino do 
Município de Sobral; RESOLVE: Art. 1º  Fica criada a Comissão 
Especial organizadora do Concurso para  Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor da Educação Básica - Classe B - Referência 1 do 
Sistema Municipal de Ensino, que será composta pelos seguintes 
membros: - Samia Cristina Fernandes Linhares  Superintendente 
Escolar; - Maria Neuverina de Albuquerque  Coordenadora de 
Valorização do Magistério; - Edna Lucia de Carvalho Lima  
Coordenadora da Educação Infantil; - Manoel  Ferreira de Souza  
Coordenador de Recursos Financeiros. Art. 2º  Esta portaria entra em 
vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário. 
Sobral,  08 de novembro de 2010. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário  da Educação.

PORTARIA Nº 147/2010  EDUCAÇÃO - Estabelece o 
regulamento do Prêmio Escola de Sucesso e dá outras 
providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL,no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa, do Decreto nº 983 de 29 
de novembro de 2007,  RESOLVE: Art. 1º - O Prêmio Escola de 
Sucesso, na sua edição do ano de 2010, constará de cinco categorias 
independentes de concessão: I - Categoria I  Envolverá o último ano 
da Educação Infantil (Infantil V) e será conferido às escolas que 
alcançarem o índice mínimo de desempenho para esta categoria.  
Alcançar o índice mínimo de 90% de acertos nos itens avaliados; 
Avaliar, pelo processo de avaliação externa da Secretaria da 
Educação, no mínimo, 98% do total de seus alunos do Infantil V; Para 
efeito de premiação serão considerados os resultados aferidos pela 

avaliação externa aplicada pela Secretaria da Educação, no Infantil 
V.  II - Categoria II  Envolverá em bloco os dois primeiros anos do 
Ensino Fundamental Inicial (1º e 2º anos) e será conferido às escolas 
que alcançarem, simultaneamente, todos os índices mínimos de 
desempenho para esta categoria. Alcançar os índices mínimos de: 1º 
ano  90% em leitura (fluência) e 90% em escrita 2º ano  mínimo de 
205 pontos na escala do SPAECE Alfa; Avaliar, pelo processo de 
avaliação externa da Secretaria da Educação, no mínimo, 98% do 
total de alunos do 1º e 2º anos; Para efeito de premiação serão 
considerados os resultados aferidos pela avaliação externa aplicada 
pela Secretaria da Educação, no 1º ano e SPAECE para o 2º ano;  III - 
Categoria III - Envolverá em bloco o 3º e 4º anos do Ensino 
Fundamental Inicial e será conferido às escolas que alcançarem, 
simultaneamente, o índice mínimo de desempenho para esta 
categoria. Alcançar  a média geral, igual ou superior a 85% de 
acertos, extraída do resultado da Avaliação Externa de Língua 
Portuguesa (Leitura e Escrita) e Matemática, aplicada pela 
Secretaria da Educação; Avaliar, pelo processo de Avaliação Externa 
da Secretaria da Educação, no mínimo, 98% do total de seus alunos 
de 3º e 4º anos; Para efeito de premiação serão considerados os 
resultados aferidos pela avaliação externa, aplicada pela Secretaria 
da Educação, no 3º e 4º anos. IV - Categoria IV  Envolverá o último 
ano do Ensino Fundamental Inicial (5º ano) e será conferido às 
escolas que alcançarem o índice mínimo para esta categoria. 
Alcançar o índice mínimo de 225 pontos na escala do SPAECE, em 
Língua Portuguesa e 250 na escala do SPAECE, em Matemática; 
Avaliar, pelo processo do SPAECE,  no mínimo, 98% do total de 
seus alunos de 5º ano; Para efeito de premiação serão considerados 
os resultados aferidos pela avaliação do SPAECE para o 5º ano.  V - 
Categoria V  Envolverá o último ano do Ensino Fundamental II (9º 
ano) e será conferido às escolas que alcançarem o índice mínimo 
para esta categoria. Alcançar o índice mínimo de 300 pontos na 
escala do SPAECE, em Língua Portuguesa e 325 na escala do 
SPAECE, em Matemática; Avaliar, pelo processo do SPAECE,  no 
mínimo, 98% do total de seus alunos de 9º ano; Para efeito de 
premiação serão considerados os resultados aferidos pela avaliação 
do SPAECE para o 9º ano.  Art. 2º - Nas escolas contempladas com o 
Prêmio Escola de Sucesso  2010  Categorias I, II, III, IV e V, serão 
premiados os professores nas respectivas categorias, diretores, vice-
diretores e coordenadores pedagógicos.  Art. 3º - Os professores 
receberão a premiação, desde que as séries que compreendem cada 
categoria, alcancem as metas, acima, estabelecidas.   Art. 4º - Na 
categoria I (Infantil V) serão premiados os professores titulares de 
turmas.  Art. 5º - Os diretores, vice-diretores e coordenadores 
pedagógicos das escolas, serão premiados se a escola pontuar em 
duas das categorias, desde que uma delas seja a categoria II (1º e 2º 
anos) e que o 5º ano fique igual ou acima da média do município.   
Art. 6º - Os diretores, vice-diretores e coordenadores pedagógicos 
das escolas, que oferecem  somente Infantil V e 1º ano, só receberão 
o prêmio, se a escola pontuar nas duas categorias.  Art. 7º - Os 
diretores, vice-diretores e coordenadores pedagógicos das escolas, 
que não oferecem 1º e 2º anos, somente serão premiados se a escola 
pontuar na categoria III (3º e 4º anos)  e categoria IV (5º ano).  Art. 8º 
- Serão os seguintes valores das premiações: I  Professor  R$ 
1.100,00 (um mil e cem reais) para uma turma ou R$ 2.200,00 (dois 
mil e duzentos reais) para duas turmas; II  Diretor  R$ 1.650,00 (um 
mil, seiscentos e cinquenta reais); III  Coordenador Pedagógico  R$ 
1.375,00 (um mil, trezentos e setenta e cinco reais); IV  Vice-Diretor  
R$ 1.100,00 (um mil e cem reais); Art. 9º -  Na Escola  premiada no 
9º ano todos os professores (Português, Matemática, História, 
Geografia, Ciências, Inglês e Educação Física) receberão o valor 
único de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais). Não será considerada 
a quantidade de turmas, disciplinas ou turnos nos quais o 
professor leciona.  Art. 10 - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Sobral, 08 de novembro de 2010. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE Secretário da Educação.
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PORTARIA  Nº 148/2010/EDUCAÇÃO - Estabelece o 
calendário letivo  das escolas públicas municipais para o ano de 
2011 e dá outras providências.  O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas 
atribuições legais e,  CONSIDERANDO que o calendário letivo seja 
o norteador das escolas públicas municipais;  CONSIDERANDO 
que o calendário letivo  constitui-se um fator essencial para o 
planejamento das atividades a serem desenvolvidas na execução do 
Projeto Pedagógico da Escola;   RESOLVE :  Art. 1º - Estabelecer  o 
calendário letivo a ser cumprido durante o ano de 2011 pelas Escolas 
do Sistema  Municipal de Ensino, de conformidade com  a Lei 
vigente.  Art. 2º - O calendário consta das datas comemorativas e do 
número de dias letivos nas escolas municipais, conforme disposto no 
Anexo Único desta Portaria.  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas as disposições em contrário.   Sobral, 09 de 
novembro de 2010.  JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE 
Secretário da Educação.

PORTARIA 149/2010  EDUCAÇÃO - Estabelece o período para 
solicitação de transferência  dos  professores  do Sistema 
Municipal de Ensino  e  dá outras  providências. O 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO o processo 
constante de busca da maior qualidade na educação municipal; 
CONSIDERANDO o processo de nucleação;   CONSIDERANDO 

o processo de distribuição das escolas em pólos geo- educacionais; 
RESOLVE: Art. 1º  Estabelecer o período para solicitação de 
transferência de professores do Sistema Municipal de Ensino, nos dias 
01 a 17 de dezembro de 2010; At. 2º   Fica  estabelecido  que  a  
transferência  do  professor  será  efetivada  mediante despacho oficial, 
encaminhado ao interessado(a) a partir de 29 de dezembro de 2010;  Art. 
3º -  Os   pedidos  devem   ser  encaminhados  à Superintendência  para 
lotação, remoção e transferência de professores;  Art. 4º  Esta Portaria 
entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em  contrário.   
Sobral,  09 de novembro  de 2010. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE  Secretário  da Educação.

PORTARIA 150/2010  EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legal que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 1992, 
c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, RESOLVE: Art. 1º  Conceder  hora/extra aos servidores desta 
Secretaria, abaixo discriminados, referente ao mês de outubro/2010. Art. 
2º  Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.  Sobral, 09 de  novembro  de 2010    JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE Secretário da  Educação.

PORTARIA 151/2010  EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legal que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 1992, 
c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, RESOLVE: Art. 1º  Conceder  hora/extra aos servidores desta 
Secretaria, elencados no anexo único desta Portaria, referente ao mês de 
novembro/2010. Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 09 de novembro de 2010. 
JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE Secretário da  Educação 
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U a  den minado ROGR A MUL OR  rban  o  “P AM TISET IAL
IN GRAD MI SOBR L/C MP EN  II  BAI RO TE O/P / A O ON TE  R
M C M I HO e  S a . F  de ermi do o umprimento da U A B N m obr l oi t na c
Le slação m nt l e  vigor. Sobr l, 25 de o de 2010.  gi A bie a m a  Outubr
C denação de C nios/ r e   Vice Pre e tura de S al/Coor  onvê P oj tos - f i  obr E.

APREFEI U AMU I ALDE S BRA   Tor  ic que  T R  NIC P   O L - na públ o 
requer u  ut r a Muni ipal de Me o Ambi nte  AMMA ae a A a qui  c i e    
Lic nça de I ta ação  LI ( e ariz ção), r  Re l i a ãe  ns l  R gul a pa a qua if c ç o 
Urb n   deno i a o “PR A A ULTISET A  a a m n d OGR M  M ORI L
I EGRADO P / O RAL/C M O TE I BAI RO J SNT / MI S B O P NEN  R O É 

I nt a Ma que velino  er i a I . a son . A oni r s A - Enf me r  I J nil
da i  F ho  F rma ê ic I Jos  N lson ra o - ec  S lva il - a c ut o I I. é i A gã  T nólogo da
C tr ão Ci  I . Raimundo  Nonat r ga - ns tor S nit r o ons uç vil V o B a  I pe a á i
V Or ndo L ma Sousa  Fi a  a á io VI oão de s e - . la i  - sc l S nit r .J  Assi Nobr  
Age e A inis ativo II ria elone da S lon Ta a - c ca nt dm tr V . Ma  H i o jr  Té ni
Admi tr t  VII . S mar  Q rigua i ndra  - c oga de nis a iva I a a ua s A de  Te nól
Ali nt IX. ra e  P  Bento T indade - T c oga de me os I c ma onte r  e nól  
a im ntos X. il a Mar  Moi  S va - er i a  l e S vi ia ta il  Enf me r  

EUCLIDES II em Sobral. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor. Sobral, 25 de Outubro de 2010.  
Coordenação de Convênios/Projetos - Vice Prefeitura de Sobral/CE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - Torna público que 
requereu a Autarquia Municipal de Meio Ambiente  AMMA a 
Licença de Instalação  LI (Regularização), para Requalificação 
Urbana  denominado “PROGRAMA MULTISETORIAL 
INTEGRADO/PMI/SOBRAL/COMPONENTE V  BAIRRO 
TAMARINDO em Sobral. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor. Sobral, 25 de Outubro de 2010.  
Coordenação de Convênios/Projetos - Vice Prefeitura de Sobral/CE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - Torna público que 
requereu a Autarquia Municipal de Meio Ambiente  AMMA a 
Licença de Instalação  LI (Regularização), para Requalificação 
Urbana  denominado “PROGRAMA MULTISETORIAL 
INTEGRADO/PMI/SOBRAL/COMPONENTE III  BAIRRO 
SUMARÉ em Sobral. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor. Sobral, 25 de Outubro de 2010.  
Coordenação de Convênios/Projetos - Vice Prefeitura de Sobral/CE.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Prévia nº 008/2010  
AMMA  com vencimento em 11/03/2011, a A. C. DE MELO 
MESQUITA FILHO, para fabricação de artefatos diversos de 
madeira, empresa Rua Luiz Gonzaga Prado, 216/222  Bairro Santa 
Casa, em Sobral  CE. Processo AMMA 1453/2010. Foi determinado 
o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Prévia nº 009/2010  
AMMA  com vencimento em 25/03/2011, a SPATE  SERVIÇOS 
PROJETO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA ELETROMECÂNICA 
LTDA, para fabricação de artefatos diversos de cimento, 
predominantemente postes de concreto armado circular e duplo T, 
empresa à Rua Conselheiro Rodrigues Júnior, nº 351  Bairro Centro, 
em Sobral  CE. Processo AMMA 1449/2010. Foi determinado o 
cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Prévia nº 010/2010  
AMMA  com vencimento em 22/01/2011, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, para Construção de 279 unidades 
habitacionais na Sede e nos Distritos de Sobral  CE. Processo 
AMMA 1480/2010. Foi determinado o cumprimento da Legislação 
Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Prévia nº 011/2010  
AMMA  com vencimento em 08/06/2011, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, para internalização da fiação aérea do 
sistema elétrico, telefônico e lógico da região do Sítio Histórico do 
Município de Sobral, compreendendo suas Ruas e Avenidas, em 
Sobral  CE. Processo AMMA 1540/2010. Foi determinado o 
cumprimento da Legislação Ambiental em vigor. 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - Torna 
público que concedeu a Licença de Prévia nº 012/2010  AMMA  com 
vencimento em 26/03/2011, a Construtora Mãe Rainha Ltda, para 
implantação do Loteamento denominado de Moradas da Boa Vizinhança, 
localizado no local denominado Marrecas II - estrada Sobral/Marrecas, em 
Sobral  CE. Processo AMMA 1543/2010. Foi determinado o cumprimento 
da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA -  
Torna público que concedeu a Licença de Prévia nº 013/2010  
AMMA  com vencimento em 24/06/2011, a CALTECH 

IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO  16 de Novembro de 2010 - Ano XIII - Nº 289   09

SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

PORTARIA

AUTARQUIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIETE - AMMA

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE



ENGENH R A LTDA, relati o a im lan aç  do ojetoA I  v p t ão Pr  
Re i e cial Jato á I e Residenci l Jatobá II, co  re  de 7.43 ,20 m² s d n b a m á a 0
e 14.4 0,00 ², respec v mente, localiza o na Av. Eng. José 0  m ti a d
Figueiredo, esquin  com a Ru  9 e Av. F, no Bairr  Sin á Sabóia, em  a  a o h
Sobra  - CE.Pr cesso AM A 1552/ 010. Foi determinado o l o M 2
cumprime to d  Legisla ão A ien l m vigor.n a ç mb ta e

AUT R UIA MUNIC AL DE MEIO AMBIENTE AMMAA Q IP  -  
Torn  pú l o qu  conced u a Lic n a e Pr via nº 01 /2010  a b ic e e  e ç d  é 4  
AMMA com en imento em 18 0 /2011, a PREFEITURA v c  / 8   
M NICI AL DE SO RAL, eferente ao Pro to de o stru ão do U P B r je C n ç
Sistema d  Esgotam nto Sanitá io a r m lan do nos bai r s: e e  r se i p ta  r o
Cidade Pedro Mendes Carn ir  ( oha  I I , Doming s O m i  e  e o C b I ) o lí p o
Padr  biapina, em Sobra   . Pr cesso A MA 1 06/2010. Foi e I l CE o M 6
determ nad  o c mpr en o da Le isl çã  Amb ental em i or.i o u im t g a o i v g

U ARQU M NICIPA  D ME O AMBIENTE - MMAA T IA U L E I A  - 
orna pú l o que con edeu a icença de Prév  RENO AÇÃO) nº T  b ic c L ia ( V
15/2010 AMMA  com en imento em 28 0 / 011, a 0   v c / 8 2
REF ITURA M NICI AL D  SOBRAL, refe ente br s e P E U P E r  o a

at vi ades re ere tes ao PROGRAMA DE APOIO  i d f n  E
UR ANIZ ÇÃO DE ASSENTAM NTOS PRECÁRI S  B A  E O E
P OV SÃO HABITACIONAL  CONJU TO HABIT CI NAL E R I N A O
OBRAS E URBANIZAÇÃO DO BAIRRO DOM E PEDITO,  D X
e Sob al  CE. Pro esso AMMA 16 5/201 . Foi determinado o m r  c 0 0
c mpr m nto da Legi çã  mb ental em vi or.u i e  sla oA i g

AUTARQUIA M N CIPAL E ME O A BIENTE  AMMU I D I M A  -
To na público que co cedeu a Licença d  Prévia n  016 2 10  r n   e  º / 0
A MA  co  ve c m nto m 1 /10/20 1  a JOSÉ ROMÉRIO M m n i e  e 4 1 ,
SILVA , r fere t  à f bric çã  d  arte at s d  fer o, a o e out os e n e  a a o e f o e r ç r
metais, sem tr tame to de superfície ou g lvano l stia, e presa à a n a p a m
Rua Dr. Carlito Pomp u, 4 5 air o Centro  m Sobra  CE. e  2  B r , e l 
Pro esso AMMA 16 4/201 . o de rmina o o u rimento a c 2 0 F i te d c mp d
L gislaç oAmbienta e  vig r.e ã  l m o

AUT R UIA MUNIC AL DE MEIO AMB E TE  MMAA Q IP I N A -  
Torn  pú li o q e concede  a L ença Pr via nº 0 7/201   MM  a b c  u u ic é  1 0 A A 
com v ncimento em 03/11/20 1, a PRE EIT RA MUNICIPAL DEe 1 F U  
SO L, pa a a obras  atividades ref ren s a construç o e uma BRA  r s e e te ã  d  
p aça no entor o da Quadr  Poliesportiva no Ba r  oha  I , e  r n  a ir o C b I I m
Sob al  CE. Processo MMA 1690 2010. Foi dete minado  r A  / r o
cump imento a Legislação Ambie tal em vigor d  n  r.

U ARQU MUNICIP L DE MEIO MBIENTE  AMMAA T IA A  A  - 
orna p blic  ue oncedeu a icença révi  nº 018/20 0 AM A  T  ú o q c  L P a 1  M
om e cimento m 1 /09/2011 a T CH I N TRUÇÕES c  v n e 5 , E N C CO S
TDA, r fere te a  Pr j to de construção de m sh pping em L  e n o o e  u o  
o ral, en minado Sobral Shopping, a ser implanta o à Av. S b d o  d

Monsenh r A í i  Pinto, s/nº - Ba rro D m Expedito  m S bral  o lo s o  i  o - e o
C . Processo AMMA 16 9/201 . Foi dete minado o cump imento E 2 0 r r
da Legislaç o Ambienta  e  vigor ã l m .

AUTA QUIA UN IPAL DE M  AMBIENTE  AMR M IC EIO  MA - 
To na público que c nc d u a Licen a P évia n  019 010  AMMA  r o e e ç r  º /2
c m venc im n  em 0 /09 011 , a CO PREM L  o e to 3 /2   M O
CONSTRU O CIVIL  REMO DAD S TDA  ME , ÇÃ  E P L O L -
ref ren  à ati ida e de co erc o vareji t  d  m terial de c nstr ção e te v d   m i s a e a o u
e  g r l e a f b ic çã  e ven a de p emoldados c nf cc o a os m m e a  a r a o d r o e i n d e
ci en o,em resa à Rua N e  ias I iap a, 487  Bairro Junco, m m t p  o me D b in  e
Sobral  CE. roces  AMMA 1 53/20 0. F i det rmina o o  P so 6 1 o e d
cumpriment  d  egislação Am i n al em vigor. o a L b e t

AUTARQ IA MUNICI AL DE MEIO AM TE  MMAU P BIEN A  - 
T rn  pú l o que conce e   L cenç  Prévia nº 0 0/201   MM  o a b ic d u a i a 2 0 A A 
com v ncimento em 3 / 9/2011, a NATAIM BI IARIA TDA,e 0 0  RE  O L L  
implantaç o do Lote mento Rosár o d  Fá ima II,  local ado na Ruaã  a i  e t iz  

Rosário de Fátima, s/nº - Bairro Nossa Senhora de Fátima, em Sobral  
CE. Processo AMMA 1585/2010. Foi determinado o cumprimento 
da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença Prévia nº 021/2010  AMMA  
com vencimento em 03/11/2011, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, para as obras e atividades referentes a construção de uma 
nova praça da Igreja da Sé, no Bairro Centro, em Sobral  CE. 
Processo AMMA 1691/2010. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença Prévia nº 022/2010  AMMA  
com vencimento em 03/11/2011, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, para as obras e atividades referentes a reforma da praça da 
Igreja Coração de Jesus  Bairro Coração de Jesus, em Sobral  CE. 
Processo AMMA 1692/2010. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Instalação nº 013/2010  
AMMA  com vencimento em 10/02/2011, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, para as obras e atividades referentes a 
Esgotamento Sanitário do Distrito de Jaibaras, no município de 
Sobral, constituído de rede coletora, ligações familiares, estação 
elevatória e estação de tratamento.Processo AMMA 1319/2009. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Instalação nº 014/2010  
AMMA  com vencimento em 18/02/2011, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, para construção da Unidade de Pronto 
Atendimento  Porte II, a ser implantada à Rua São Luiz, 749  Bairro 
Sinhá Sabóia  Cidade Gerardo Cristino  no Loteamento Monsenhor 
Aluísio Pinto, no município de Sobral  CE.Processo AMMA 
1418/2010. Foi determinado o cumprimento da Legislação 
Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Instalação nº 015/2010  
AMMA  com vencimento em 04/03/2011, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, para obras e atividades referentes ao 
PROGRAMA URBANIZAÇÃO, REGULARIZAÇÃO E 
INTEGRAÇÃO DE ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS  
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS E OBRAS 
DE URBANIZAÇÃO DO ASSENTAMENTO SEM TERRA  
PARQUE MOCAMBINHO, SOBRAL  CE. Processo AMMA 
1438/2010. Foi determinado o cumprimento da Legislação 
Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Instalação nº 016/2010  
AMMA  com vencimento em 16/03/2011, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, para implantação Projeto de 
Construção de Esgotamento Sanitário das Bacias 11, 13, 16 e 17, a 
ser implantada nos Bairros Centro e Pedrinhas, no município de 
Sobral - CE, o qual compreende a construção de rede coletora, 
ligações domiciliares, estação elevatória e estação de tratamento. 
Processo AMMA 1451/2010. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Instalação nº 017/2010  
AMMA  com vencimento em 16/03/2011, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, para implantação do Projeto de 
Construção de Esgotamento Sanitário das Bacias 18, 18-A, 19, 19-A, 
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19-B  , 0- e 2    m n da s ir os D  pedito, , 20 2 A  1, a ser i pla ta no Ba r om Ex
S há Sa óia  a   C hab I   nic   S br l - CE, o in  b , Coh b I e o I , no mu ípio de o a  
q al omp nde constru  d r e leto li açõesu c ree a ção e ed co ra, g  
do ilia e  esta ão le a ia e esta ão e trata n Pr esso mic r s, ç e v tór ç d  me to. oc
A MA 52/2 0. Foi ter d o u r m nto a L gislaç o M 14 01 de mina o c mp i e  d  e ã
A ie l m vigo .mb nta e  r  

A T R IA M NIC A  E MEIO A TE MMAU A QU U IP L D MBIEN  A -  
T rn  p l o e o deu a Lice a de I laç o n  01 010  o a úb ic  qu  c nce nç nsta ã º 8/2  
A MA c  n imento m 30 0 011, P FEI UM  om ve c e  / 3/2 a RE T RA 
M N CI AL D  S BRA , p r  con uç  e orma o U ida eU I P E O L a a str ão e r f  d n d  
Básic  d  Saúde P  a e  imp anta a o ist ito  Jor ã , na e  SF,  s r l d  n D r do d o o 
m i p d  o al  .P o e o A A 75/2 0. un cí io e S br CE r c ss MM 14 01 Foi 
d te m n d o r n o da L çã mb enta em r. e r i a o cump ime t  egisla o A i l vigo

U R U MU IC L D MEIO MBIENTE AMMAA TA Q IA N IPA E A  -  
or a blic  que c nc d u  L e ç  d  I sta ç º 0 /201T n  pú o o e e  a ic n a e n la ão n 19 0  
MM com e m nto e 0 4/2011 a PREFE TURA A A  v nci e  m 8/0 ,  I

NI IP L E S BRA , ra i pla ta ão r je de MU C A D  O L pa  m n ç P o to 
stru ão o istema de sgotame t  anitá io, ela v a Con ç d S  E n o S r r ti o 

rimeira eta a e ominado e BC 08 a se  n do e várias p p  e d n  d  ,  r impla ta  m 
uas do Ba r om Jo , o qu l r ende constr ç o d  r de r ir o D  sé a comp e a u ã  e e
o tor  e ções omici r s to ali nd 252 7 me os de c le a liga d lia e , t za o 2. ,0 tr
x ns o, m o ral CE. roc AMM  88 2 0. Foi e te ã  e  S b  P esso A 14 / 01
e r a  cumpri e  d  e isla ão A i n l m igor.d te min do o m nto a L g ç mb e ta e v

UTA QU A N IP L E AMBIEN  AA R I  MU IC A  D MEIO TE MMA  -
To na púb co q  con e e  a i nça e nstal ã  nº 20/2 0 r li ue c d u  L ce  d  I aç o  0 01  
A A  com e im nto 14/0 11,  OG AF CA O L MM v nc e  em 4/20 a S R I S BRA
G AF CA TDA, para on uçã de a e i ic ã   so R I L  c str o um  d f aç o de u
c me c l, contempla do u  á ea to al o t u d  de .10 22 m², o r ia n ma r  t c ns r í a 2 1,
loc iza no Lo e e  Qua r   Pr j o L ame t  T rra ov , al da t 1 2 d a 11 o et  ote n o e N a
na Av. M nse ho  Aloísio Pinto, s/n  Bai r  D  Ex e  no o n r  r o om p dito,
mun ípio e S br l  . r c sso AMM  478 10. o  ic d  o a CE P o e  A 1 /20 F i
dete minado o um imento a L gislaç oAmbie ta e vigr c pr d  e ã  n l m or.

A T R IA M NIC A  E MEIO A TE  MMAU A QU U IP L D MBIEN A  - 
T rn  p l o e o deu a Lic a de I la o n  02 010  o a úb ic  qu  c nce enç nsta çã º 1/2  
A MA  c  v n imento m 30 0 011, P FEI UM om e c e  / 4/2 a RE T RA 
M N CI AL E S BRA , pa a st u ão e 27  i a eU I P D O L r Con r ç d  9 un d d s 
h bitac a a de e no istr o de S br l, nd  118 a a aa ion is n  Se s D it s  o a se o c s s n  
Se e do nic io, 2  no i ito  ibar s, 6 n distr o ed  Mu íp 9  d str de Ja a 4 o it  d  
Bo im, 70 no d i  e r a çu e 1 a a n ito emf   istr to d  A ac tia  6 c s s o distr d  
T rua a que b nef cia á 279 amíli f adas no nár o orape b , e i r   f as a et  ce i  p  

sastr  o r  n perío  inv r oso do n de 2 9. rocde e oc r ido o do e n  a o 00 P esso 
MM 150 010  o de r i a o c mpr d  e çãA A 3/2 . F i te m n d o u imento a L gisla o 
mbienta e  v r  A l m igo .

U RQU MU ICIP L D EIO MBIEN  A MA A TA IA N A  E M  A TE  M - 
or a úblic  que c nce u  L enç  I sta çã º 2/20  T n  p o o de  a ic a de n la o n  02 10  
M com e c n o e  1 / 5/20 1 a PRE E T RA A MA  v n ime t  m 4 0 1 , F I U
U I P L E S BRA , a implanta ão roje de M N CI A D  O L par  ç P to 
nstr ão e a tor   r imp anta a no Distr Jai a a na de Co uç d   du a a se l d   ito b r s se

o nic i   r l  E  com uma exte sã   o l  18.6 0 d mu íp o de Sob a - C ,  n o t ta de 0
e os  bos FV olié r.Pr sso A MA 13/2 0. Foi m tr de tu PR  p ste oce  M 15 01

e r i a o cump ime t   egisla ão A i l m vigor.d te m n d o r n o da L ç mb enta e  

A T RQUIA UN CI LD O A B ENTE AM  - U A  M I PA  E MEI M I  MA
To n  úb c  e conce e a c a e Inst l çã  r a p li o qu  d u Li enç d  a a o
(RE L AÇÃ º 02 / 01  AMMA  co cimen o em GU ARIZ O) n 3 2 0  m ven t
1 / 6/ 0 1 a P CON L  Pav m t d ra e Con t u o  D  0 0 2 1 ,  A O  i en a o s r t ra LT A,
p a i lan aç  d  P ue d p si  da Regi  No e - ar mp t ão o arq e Ex o ção ão rt
E P N TE  em m áre s perfi i  e 3 ,8  a, e X O OR , u a a u c al d 2 0 h d
resp n a i i a e da em resa ac ma ocal z o n  si i  Uru uay  o s b l d d p i e l i ad  o t o g ,
s nº, o ni pi  d S b l . Pro es o A MA 1 41 2 10  Foi/  n  mu cí o e o ra   CE c s M 5 / 0 .  
d t inad   m ri en o d  L g s aç  A b en a  e v g r.e erm o o cu p m t a e i l ão m i t l m i o

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Instalação nº 024/2010  
AMMA  com vencimento em 21/06/2011, a COMPANHIA 
ENERGÉTICA DO CEARÁ  COELCE, para implantação de uma 
linha de transmissão de 72,5kV denominada Sobral/Caracará  
Circuito II, com 48 km (quarenta e oito quilômetros) de extensão, 
localizada na estrada Sobral/Caracará, em Sobral  CE. Processo 
AMMA 1547/2010. Foi determinado o cumprimento da Legislação 
Ambiental em vigor. 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Instalação nº 025/2010  
AMMA  com vencimento em 24/06/2011, a CALTECH 
ENGENHARIA LTDA, para construção do Projeto Residencial 
Jatobá I e Residencial Jatobá II, com área de 7.430,20m² e 
14.400,00m², respectivamente, localizado na Av. Eng. José 
Figueiredo, esquina com a Rua 9 e Av. F, no Bairro Sinhá Sabóia, em 
Sobral - CE. Processo AMMA 1554/2010. Foi determinado o 
cumprimento da Legislação Ambiental em vigor. 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação nº 006/2010  
AMMA  com vencimento em 23/03/2011, a FRANCISCO ALDERI 
DAMASCENO SALES, referente a extração de substância mineral  
areia  numa área de 10 hectares no leito do Rio Acaraú, na localidade 
de Pedra Branca, no município de Sobral  CE. Processo AMMA 
1437/2010. Foi determinado o cumprimento da Legislação 
Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação nº 007/2010  
AMMA  com vencimento em 11/03/2011, a PREMCOL  PEDRAS 
REVESTIMENTOS E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, 
referente a corte e polimento de chapas de mármore e granito, para 
produção de soleiras, peitoris, mesas, bancadas, etc, e comercio 
varejista de materiais de construção. Processo AMMA 1456/2010. 
Foi determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor. 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação nº 008/2010  
AMMA  com vencimento em 23/03/2011, a O. A. CRIATORIO DE 
AVESTRUZ LTDA, referente às atividades de criação de animais - 
avestruz (sem abate) e a fabricação de ração.Processo AMMA 
1467/2010. Foi determinado o cumprimento da Legislação 
Ambiental em vigor. 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação nº 009/2010  
AMMA  com vencimento em 13/04/2011, a BR MIX LTDA - EPP, 
referente a industria de transformação do cimento em concreto 
usinado, em Sobral  CE. Processo AMMA 1463/2010. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor. 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação nº 010/2010  
AMMA  com vencimento em 23/03/2011, a A. R. C. CRIATORIO 
DE AVESTRUZ LTDA, referente atividade de criação de animais - 
avestruz, sem abate, em Sobral  CE. Processo AMMA 1466/2010. 
Foi determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação nº 011/2010  
AMMA  com vencimento em 09/04/2011, a A. T. C. SOUSA - ME, 
referente atividade de recolhimento e transporte de resíduos sólidos 
proveniente da construção civil, em Sobral  CE. Processo AMMA 
1489/2010. Foi determinado o cumprimento da Legislação 
Ambiental em vigor.
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A QU N IP I N  A   AUT R IA MU IC AL DE MEIO AMB E TE MMA -
o a úb c  qu  c c  L e d  O  n 2  T rn  p li o e on edeu a ic nça e peração º 01 /2010  

c  v n i e  e  / 0 1 S L  AMMA  om e c m nto m 12/04 2 1 , a SERGIO JO É ME O
r e a a d  ã  su n ia r  NEVES, efer nte  ativid de e extraç o de bstâ c  mine al  

  d  3 7 in a e ê e r s  se r  n ito Areia numa área e 3,0 (tr t   tr s h cta e  e te a es), o le
o r e  loc d  i a a Si il e  ir od  rio Aca aú, m uma  alida e denom n d  tio S o   Ba r  

D pe it , S br C o e  A A 6 . oom Ex d o em o al  E. Pr c sso MM 143 /2010  F i 
de ina o  u ime to L g sla oA ie v gterm d  o c mpr n da e i çã  mb ntal em i or.

A T IA A  M  A TE MU ARQU MUNICIP L DE EIO MBIEN   A MA - 
T  p o on e e n e a o  01 10  orna úblic  que c c d u a Lice ça de Op r çã  nº 3/20  
A A m v c m 1 011 a CMM  co  en imento e  4/04/2 ,  SOBRAL RIATORIO 
D  V RU  D , e r n  t i a e d ç e a i a -E A EST Z LT A  r fe e te a iv d d  e cria ão d  n m is  
a e u , m te e  o a . c M 46 10v str z se  aba , m S br l  CE  Pro esso A MA 1 1/20 . 

oi r c p  e ã l m or.F dete minado o um rimento da L gislaç o Ambienta  e vig  

R M IC  MEIO E MA -AUTA QUIA UN IPAL DE AMBIENT  AM   
r e d  a i a p r ç 0To na público qu  conce eu  L cenç  de O e a ão nº 014/2 10  

M  o n o / 5 a A L P RA -AM A c m vencime t  em 13 0 /2011,  M RCE O EREI  
, e t e ã d se v os  a a e l b ic ã  eME refer n e a pr staç o e r iç  de l v g m, u rif aç o  

u t r m  S b  CE cpolimento em veíc los automo o es, e  o ral . Pro esso 
M 5 1 e a  c mp d  A MA 1 15/20 0. Foi d termin do o u rimento a Legislação 
mb ta eA ien l m vigor. 

U U U L D MBIEN AA TARQ IA M NICIPA  E MEIO A TE  MMA - 
o a blic u c u  c  de ã  º /2T rn  pú o q e con ede  a Li ença  Operaç o n  015 010  
M o i e e 4/08 20 1,  RI AA MA  c m venc m nto m 0 / 1  a MA A D  

N I O D G E RO  M r f o or  CO CE ÇÃ  RO RI U S F TA - E, e erente a  c te e
li e  e m r , nito, ó   t s a  po m nto de chapas d  á more gra  ard sia e ou ra pedr s,

e a r uç liz ã d so s p r , d stinados  p od ão e comercia aç o e leira a a portas
e is e n la õ  sa a o i h s, ba h i  p itor d  ja e s, balc es e me s par  c z n a n e ros e

r  e r l . Pr sso 5 1 o  sanitá ios, m Sob a  CE oce  AMMA 1 59/20 0. F i
e a  m i e  isla o A  igd termin do o cu pr m nto da Leg çã mbiental em v or.

P  6 1 GP  OORTARIA N° 25/20 0-  -  PROCURADOR GERAL DO 
M I ,  d  s r i is e c fUNICÍP O  no uso e sua  at ibu ções lega que lh  on ere 
inc  I a L i i  º / 7 c a L i M  6iso "I " d  e Mun cipal N  110 9 , c/   e unicipal Nº 29  de 
3 e ma o 00 c e u ip N  2  e e e0 d  rç  de 2 1, /c a L i M nic al º 57 de 10 de f v r iro 
d  5 S e n  r. e 200 , RE OLVE: Art. 1° - D sig ar o S IS EDSON LU LOPES 
A 4 o up n e do g e o nNDRADE, Mat. Nº 6 71, c a t   car o d  Pr vime to 

e  de A e a , l ta  n  o u  r  dEf tivo  g nte Administr tivo o do a Pr c radoria Ge al o 
i r de te in e p   P si e tMun cípio, para espon r in r am nte elo Cargo de re d n e 

 Co o ta o s e u ípio o r o d  0 eda missã  de Lici çã  de t  M nic . N  pe íod e 1 à 30 d  
e r 2 . 2  E  a a m v g  a  enov mb o de 010 Art. ° - sta Port ria entr  e  i or n  data d  
p a o f  vo s a siç m r  sua ublic çã , icam re gada s dispo ões e contrá io. 

u se c mp se oc r ia e l o MP blique-  e u ra- . Pr u ador  G ra  d  unicípio, em 29 
utu o 2 . S I N I   c r d  e lde o br  de 010 JO É CL TO CAR E RO Pro u a or G ra  do 
nic .Mu ípio

TR O C T O  NEX AT DE ON RAT -  CONTRATA TE:  
FE U L D   rep en ad el  PRE IT RA MUNICIPA E SOBRAL, res t a p o

ra , Sr  Procu dor Geral o . JOSÉ CLITO CARNEIRO.
N RA D : IN IT T PO  A CO T TA A  ST U O BRASILEIRO DE A IO

A  D V  IB MAMODERNIZ ÇÃO A MINISTRATI A  RA , 
p o . IE O  representada el  Sr  VINÍCIUS V IRA MELO. OBJET :

x u e e i , s ra o n l r a m E ec ção d S rv ços  Asse so ment  e Co su to i e
e Créd t s b t o  t ra d  Recuperação d i o  Tri u ári s Municipais da Prefei u o

d So ral MO A ID D : r i  º Município e b . D L A E  P egão Presenc al n
A O E IMA O   0 . 0 08280402/2010. V L R ST D : R$ 1 1 000. 0 ,00 (Cento 

 m l õ  e s  A :  e u mi h es d reai ). PRAZO: 12 (doze) meses. D TA  02 de 
j n o e 0u h  d 2 10.

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Cidadania e Segurança o Sr. Francisco Carlos 
Francelino Mendonça. CONTRATADO: F J de Sousa Junior, 
representado por Francisco Javan de Sousa Junior. OBJETO: 
Fornecimento de Pneus e Camaras de Ar, destinados aos veiculos da 
Secretaria da Cidadania e Segurança do Município de Sobral. 
MODALIDADE: Carta Convite nº 1041001/2010. VALOR: R$ 
19.391,76(dezenove mil trezentos e noventa e um reais e setenta e 
seis centavos).PRAZO DE EXECUÇAO: 01(um) ano. DATA:  22 de 
outubro de 2010

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Cidadania e Segurança o Sr. Francisco Carlos 
Francelino Mendonça. CONTRATADO: S D Comercial de Pneus, 
representado por Francisco Milton Andrade Lima. OBJETO: 
Fornecimento de Pneus e Camaras de Ar, destinados aos veiculos da 
Secretaria da Cidadania e Segurança do Município de Sobral. 
MODALIDADE: Carta Convite nº 1041001/2010. VALOR: R$ 
12.230,00(doze mil duzentos e trinta reais).PRAZO DE 
EXECUÇAO: 01(um) ano. DATA:  22 de outubro de 2010

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Cidadania e Segurança o Sr. Francisco Carlos 
Francelino Mendonça. CONTRATADO: Dir Val Comercial de 
Pneus Ltda, representado por Gilvanei Cavalcante de Sousa. 
OBJETO: Fornecimento de Pneus e Camaras de Ar, destinados aos 
veiculos da Secretaria da Cidadania e Segurança do Município de 
Sobral. MODALIDADE: Carta Convite nº 1041001/2010. VALOR: 
R$ 14.030,00(catorze mil e trinta reais).PRAZO DE EXECUÇAO: 
01(um) ano. DATA:  22 de outubro de 2010

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Cidadania e Segurança o Sr. Francisco Carlos 
Francelino Mendonça. CONTRATADO: P P da Silva Pereira, 
representado por Priscila Presley da Silva Pereira. OBJETO: 
Fornecimento de Acessórios para fardamento dos integrantes da 
Guarda Civil, Agentes de Transito e Guardas Mirins da Secretaria da 
Cidadania e Segurança do Município de Sobral. MODALIDADE: 
Carta Convite nº 1210901/2010. VALOR: R$ 54.574,00(cinqüenta e 
quatro mil quinhentos e setenta e quatro reais).PRAZO DE 
EXECUÇAO: 01(um) ano. DATA:  15 de outubro de 2010

EXTRATO DE CONTRATO  - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Infra 
Estrutura, o Sr. Raimundo Irismar de Azevedo Filho 
CONTRATADA: M C Parente Premoldados Ltda, representada pelo 
Sr. Marcelo Catunda Parente Filho. OBJETO: Execução de Obra de 
Urbanização de ruas, avenidas e passeios públicos do Município de 
Sobral(Recursos do Programa de Cooperação Federativa  PCF do 
Governo do Estado). MODALIDADE: Tomada de Preços nº 
2040801/2010. VALOR: R$ 142.057,73 (cento e quarenta e dois mil 
cinqüenta e sete reais e setenta e três centavos) PRAZO E 
VIGENCIA: 03(tres) meses após a assinatura do contrato. DATA: 23 
de setembro de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO  - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Infra Estrutura, o Sr. Raimundo Irismar de 
Azevedo Filho CONTRATADA: Sobral Distribuidora de Brita 
Ltda, representada pelo Sr. Mazenir da Silva Vasconcelos. 
OBJETO: Fornecimento de Britas e Pó de Pedra destinados a 
Usina de Asfalto no Município de Sobral MODALIDADE: 
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Pr gão Prese cial nº 8 090 / 010  VAL R: R$ 36 .0 0, 0 e n 14 2 2 . O 6 0 0
( e entos e se n a  eis mil reais) PR Z   I E CI : tr z sse t e s A O E V G N A
01 um) ano ap s a ssinatur  o on a  DA A: 2 de tubro ( ó a a d c tr to. T 2 ou
de 201 .0

EX ATO E ONTRATO  - E TRATO D  NTRA O TR D C  X  E CO T  
CO T TA T : F I U M NICIP L D  MUN CÍ IO N RA N E PRE E T RA U A O I P
DE S BRAL, r pre n da pe  ec etá io da Ha itação  O e se ta lo S r r b e
Saneamen o Ambien al,  . man  en es Par te.t t o Sr Os y M d  en  
CONTRATA O: Parente  e . nstr ç s  tda, repres ntadoD  & M lo Co u õe  L e  
p r Dio o uim r es r n . OBJETO Se viços de Co t ução ao g G a ã Pa e te : r  ns r d  
Rede Cole a de sgo o  v a e Ez qu l, distr  etor  E t  na A  M no l e ie ito d  
Ta eruaba o Mun ípio d  S br l. M D L D DE: Ca ta Co vitep d ic e o a O A I A r  n  
n  118 003 2 10. V L R: R$ 1 .733 2( uinze il e ecen s eº 1 / 0  A O 5 ,1 q  m  s t to  
rinta e ês eais e z  c n vo . PRAZO D  X CU O:t  tr r do e e ta s) E E E ÇA  
0( ssenta) dia  DATA 03 de n vembr  d  2016 se s. :  o o e 0

TR TO D  C NTRA O  - EXTRATO E CO T TO  EX A E O T  D  N RA
N RA AN E: PREFE TURA MU IC PA O UNICÍP O CO T T T I N I L D  M I

E SOBRAL, epr sentada pelo ecretá io o Gover o o Sr  L is D  r e S r d n  . u
er a do V ana Co lho CO TRAT DO: r s lber o P re a de F n n i e . N A Ca lo A t  e ir  

sa M , repres ntado p r Ca los lber o ereir  de S usa. Sou - E e  o r A t  P a o
OBJETO  oca ão d  o c m instala õ s e Assistência o lo al, : L ç e S m o ç e  n c
de t a s a s v nto  da ecreta ia o Go e no d  unicípio de s in do o e e s S r  d v r  o M
S br l. ODA IDA E  re ã  Presenc l n  8 510 2/201 . o a M L D : P g o ia º 1 0 0
VA O  R$ 16 .000 00(cento e es n a mil e is).PRAZ  D  L R: 0 ,  s se t r a O E
EXECUÇAO: 0 (u  n . DATA:  0 de ovembro e 2011 m) a o  3 n d  0

EX RAT D C NTRAT  CONTR TA T : PRE E T RA T O E O O A N E F I U
MUNICIPA  O M NICÍP O DE SO RAL, rep ese tad  pelo L D  U I  B  r n a
Se r tário da l ra  ismo o S nto i  Car s Campelo c e  Cu tu e Tur  r. A n o lo
C sta  ONTR ADO: J el t  ar alh  d  bu uerque. o . C AT os i o C v o e Al q
O TO: Se v ços de Co sultor   Asse or a Té nica com BJE r i n ia e ss i c  
Rege te da O qu stra Jovem a Escola de M sic  o M nicí io d  n  r e  d u a d u p e
Sobra MOD L D DE: rt  Conv te º 103 902/2 10. A OR: l. A I A Ca a i n 0 0 V L
R$ 36.0 0,0 (tr t  e sei  mil ea .PRA O D  EXECUÇAO: 0 0 in a  s r is) Z  E
01 um  no  DATA 17 de tembr  d  201( ) a . :   se o e 0

EXTRATO E ONTRATO  N RATAN E: REF I U  D C CO T T P E T RA
M NICI L DO U I PIO DE OBRAL  epr sentada p loU PA M N CÍ  S , r e  e  
Sec e ri  d  aúde e Ação Socia o r. rl s Hil n Alb uerq er tá o a S l, S Ca o to uq u  
Soares. CO TRA ADO: MB5 i s  mpr ssos t a,N T  Cóp a e I e L d  
re resenta o or Ge  Martins Br o OBJET :  S rviç s ep d p  isa  it  O e o d  
Fo o ó i s es in d  a Un d d s ásicas e aúd  d  Mu i íp ot c p a d t a os s i a e B  d  S e o n c i  

 S br l. O A I ADE: Carta Co ite nº 12 0902 010de o a M D L D  nv  0 /2 . 
L R: R$ 0.4 0,00 ci qüenta  mil  quatr cento reais)VA O 5 0 ( n e o s . 

RAZO DE X CU O 01' um) ano. D TA: 2 e outub o deP E E ÇA : (  A 2 d r  
0102

TR O DE CO TR O CO TRAT NTE PREFEITURA EX AT N AT  N A : 
U I PAL DO MUN CÍ IO D  S BRA , r pre n ada pe  M N CI  I P E O L e se t lo
cretá io a S ú e e Ação o ial, o S Ca los ilton A uqu rque Se r d  a d   S c  r. r H lb e

S a es. CON RATADO: Execu  mpu d res tda, o r T te Co ta o L
r p e entado p r arci  e a conc o  Ro a J TO:  e r s  o M o d V s el s ch OB E
F rn cime to d  qu m nto de Inf rmátic  e n d s as o e n e E ipa e s o a d sti a o
Un a s sica e S úd , tr v s  Pro rama PR E -P ojeto id de Bá s d  a e  a a é do g O SF r
de Expansão e Con li a ão da Saúde a Fa í  do Mun ípio de  so d ç  d  m lia ic  
S br l. MODALIDAD : Car a nvite n  300 01/20 0. L R: o a E t Co º 1 7 1 VA O
R$ 4.79 ,40(c torz  il set centos  oventa e n ve r ais e 1 9 a e m  e e n o e
quar n a cen v ). PRA O E EXECUÇAO: imediat m nte a ós e t ta os Z  D  a e p
a si a ra con a . DATA: 25 de go t  d  2010s n tu tr to   a s o e

EX AT  DE CON AT   CON RATA T : RE EITURA TR O TR O T N E P F
MUN CI AL O UNI ÍP O E SO L re resenta a p lo I P D M C I D  BRA , p d  e
Se re ár da Saúde e çã  Soci l, o Sr. Car  H o  lbu ue qu  c t io A o a los ilt n A q r e
Soares. N RA AD : Jo  Nerg  Sob ei a, re rese ta o p r CO T T O se ino r r p n d o
Jo  Ne gino o reira O TO: o nec en  de Mat ria  se r S b BJE  F r im to e l

Médico-Hospitalar destinados as Unidades Básicas de Saúde, 
através do Programa PROESF-Projeto de Expansão e Consolidação 
da Saúde da Família do Município de Sobral. MODALIDADE: 
Tomada de  Preços  nº  2270701/2010.  VALOR:  R$ 
55.422,04(cinqüenta e cinco mil quatrocentos e vinte e dois reais e 
quatro centavos). PRAZO DE EXECUÇAO: imediatamente após 
assinatura contrato. DATA: 03 de setembro de 2010

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Saúde e Ação Social, o Sr. Carlos Hilton Albuquerque 
Soares. CONTRATADO: R.O Carvalho do Nascimento, 
representado por Regena Oliveira C. do Nascimento OBJETO:  
Fornecimento de Material Médico-Hospitalar destinados as 
Unidades Básicas de Saúde, através do Programa PROESF-Projeto 
de Expansão e Consolidação da Saúde da Família do Município de 
Sobral. MODALIDADE: Tomada de Preços nº 2270701/2010. 
VALOR: R$ 19.034,40(dezenvoe mil trinta e quatro reais e quarenta 
centavos). PRAZO DE EXECUÇAO: imediatamente após 
assinatura contrato. DATA: 03 de setembro de 2010

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Saúde e Ação Social, o Sr. Carlos Hilton Albuquerque 
Soares. CONTRATADO: Regifarma Comercio e Distribuição de 
Medicamentos Ltda, representado por Francisco Reginaldo Alencar 
Costa. OBJETO:  Fornecimento de Material Médico-Hospitalar 
destinados as Unidades Básicas de Saúde, através do Programa 
PROESF-Projeto de Expansão e Consolidação da Saúde da Família 
do Município de Sobral. MODALIDADE: Tomada de Preços nº 
2270701/2010. VALOR: R$ 1.121,10(um mil cento e vinte e um 
reais e dez centavos). PRAZO DE EXECUÇAO: imediatamente 
após assinatura contrato. DATA: 03 de setembro de 2010

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO N° 001/2010  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Saúde e Ação Social, 
o Sr. Carlos Hilton Albuquerque Soares. CONTRATADA: GE 
HEALTECHARE DO BRASIL LTDA. OBJETO: Prorrogar o prazo 
de vigência do contrato de prestação de serviços de assistência 
técnica especializada em manutenção corretiva e preventiva do 
equipamento mamógrafo XM Apha ST da Secretaria da Saúde e 
Ação social, por mais 01(um) ano. MODALIDADE: Carta convite 
nº 1010902/2009. DATA: 20 de setembro de 2010.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO N° 001/2010  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Saúde e Ação Social, 
o Sr. Carlos Hilton Albuquerque Soares. CONTRATADA: MIG 
CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência 
para prestação de serviços do contrato de Obra de construção do 
CSF( Centro de Saúde da Família), do Bairro das Pedrinhas.- Lotes 
02, Projetos Redes Sócias, no Município de Sobral, por mais 06(seis) 
meses. MODALIDADE: Concorrência Pública nº 3270101/2010. 
DATA: 26 de Outubro de 2010. 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO  CONTRA-
TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, representada pelo Secretário da Habitação e 
Saneamento Ambiental, o Sr. Osmany Mendes Parente 
CONTRATADO: OXXI Serviços Ambientais Ltda, representado 
por Paulo Marcelo Landim Bruno. OBJETO: Ampliação do 
Sistema de Esgotamento Sanitário do distrito de Jaibaras sub bacia 
03 do Município de Sobral( convênio com o Governo do Estado. 
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 2080301/2010. PRAZO 
DE EXECUÇAO: 05(cinco) meses. DATA:  21 de outubro           
de 2010.
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E T A O D   ICITA O - ESTA   CEX R T  E L ÇÃ  DO DO ARÁ 
PR FE TU A M NI I AL  O RAL  E IT  DEE I R U C P DE S B  D AL  
PR GÃ E NCI  º 8 21101/2 1  A iso de Lic ão  E O PR SE ALN 1 0 0  v  itaç  
C mis ão er anen e d tação Data d Aber u a:o s  P m t e Lici . e t r  
2 /1 /2010  às 0 h. O JE : Ser iç s d  Po tar , destin o 6 1 , 9 B TO v o e r ia ad
ao Pré io o C PS- Centro d A o  Psicos c o Mun io d  d A e p io o ial d icíp
d  Sobra  alor d  E ital: G atu . INFORMA Õ S: : e l. V o d r ito  Ç E Site
ww .so r ce ov b  (Porta o idadão  s lecion  ser iço: w b al. .g . r, l d  C , e e o v
L itações em dam n )  à ua Vir  de M d i os  1 2 0  ic An e to  e R iato e e r , . 5 ,
4º and  ne: (88  6 7-1 57 e 1 54  b al- ., 12/1 /20 0  ar. Fo ) 3 7 1  2 , So r CE  1 1 .
A I   ar o Soco r  Ibiap a Cu h  Alves  COM SSÃO M ia d  r o in  n a -
Pr s e te.e id n

XTRAT  E LI I AÇÃ   ES ADO DO C ARÁ- T  E  E O D  C T O
E ITUR MUN C P DE SOBR L ED TAL E PR FE A I I AL  A  I D
E ÃO PR SE AL Nº 1 1 02 0 0  Av o e L itaçã   PR G E NCI  8 2 1 /2 1 is d  ic o

o i s  P man te e Lici . Dat e Ab t ra: C m s ão er en d tação a d er u
6 1 01 , s 1 h. E O: Aquisiçã  e ate ial e 2 /1 /2 0 à  5 OBJ T o d M r d
rr g  e L p za, estin d s  cr ria da Ha itaç  e Fe a em im e  d a o a Se eta  b ão
n m to bien l d  M nicíp  e Sob al. alo  d  Sa ea en Am ta o u io d r  V r o

i a l  G u i t F M A Õ E S :  S t :  E d t : r a t o .  I N O R Ç i e
ww. ob al. .go .br, Po tal d  Cid ã , sele i ne o e v ow s r ce v  ( r o ad o c o  s r iç : 
icita õe   And e to  e  R a iato d Me eir s, .25 ,L ç s em am n )  à u  Vir  e d o 1 0  

4º ndar. Fone ( 8) 3 77 1157  25 , So r l-CE  2/11/2 1 .a  : 8 6 - e 1 4 b a ., 1 0 0  
A COM SSÃO  M ia d  Soc r o I ia in  un a lv - I ar o o r  b p a C h A es  
Pre iden .s te

E T A O DE L C T ÇÃO - E ADO  C ARÁ-X R T   I I A  ST DO E  
PR FE TU A M NI I AL  O RAL  E IT  DEE I R U C P DE S B  D AL  
PR GÃ E NCI  8 611 2/2 1  A iso de Lic ão  E O PR SE AL Nº 1 0 0 0  v  itaç  
C mis ão er anen e d tação Data de Aber uo s  P m t e Lici . t ra: 
0 /12 0 0, às 1 h  OBJ TO Fornecimen  de eíc lo  1 /2 1 5 . E : to V u s,
d s a o o E ST e e tr  de Co tr le e o n z  d  e tin d s a  C RE  C n o n o d Z o o es a
Sec etaria a Saúd e ção cia d  Munic io de S bra  r d  e  A So l o íp o l.
V lo  d  E ita  r . NFO M ÇÕE : a r o d l: G atuito  I R A S: Site
ww .so r ce gov b , (Porta o idadão  s lecion  ser iço: w b al. . . r l d  C , e e o v
L itações em ndamen )  à ua Vir  e M d iros  1 2 0  ic A to  e R iato d e e , . 5 ,
4º and  ne: (88  6 7-1 57 e 1 54  b al- ., 16 /20 0  ar. Fo ) 3 7 1   2 , So r CE  /11 1 .
A C I   ar  o Soco r  Ibiap a Cu h  Alves  OM SSÃO M ia d  r o in  n a -
Pr s e te.e id n

XTRAT  E LI I AÇÃ   ESTADO DO C ARÁ  E O D  C T O -  E
E ITURA MUN CIP  DE SOBR L ED TAL E PR FE  I AL  A  I D
ED EN C I M N T   I E I I B I LI D A E  C R A E O N X G D  N º

10 10 / 01  A  de Cr d n iame to  Co i ã  7 1 1 2 0  viso e e c n m ss o
m n nte e icitaç . ata de in io o re enciamen : Per a e  d  L ão  D íc  d  c d to

7/1 / 01 BJETO: reden iamento de ENTES 1 1 2 0. O  C c AG
R EC DADO E p a o r ebime to co ta  e á ua e A R A R S ar ec n n s d g

s oto mitidas p lo AE Ser iço u n mo e ua ee g  e e  SA ( v A tô o d Ág  
sg to o Mun io d bra  Pra  par re e cia entoE o  d icíp e So l. zo a c d n m : 

po in e m a o  alor d  d l: ra ito  isp níve noTem  d ter in d . V o E ita G tu , d o l  
s  ofic l da ef itu a e  e ío o de 0 ( in ) d  a óite ia Pr e r p lo p r d  3  tr ta ias, p s 
ess  p az  d eta ente no r prio SAAE  I R AÇÕEe r o ir m  p ó . NFO M S: 
Site: w. ob al.c .g v.br, (Porta d  C adão, e cio e oww s r e o  l o id s le n   
s rviço L çõ s em n amen ) e  Ru Dr. Mo te  n  6 ,e : icita e  A d to  à a  n , º 5 3  
Ce ro, fone fa : ) 361 1 / , Sobra - E , nt  / x (88 1-515  5252 l C .
1 /1 /2 10 A COMI O  M ria d  corro Ibiap a C nh0 1 0 .  SSÃ a  o So in  u a 
Alves - Pr ente.esid

EXTRA O D  L C T ÃO - E DO O E R  T E I I AÇ   STA D C A Á  
PREFE T  UNIC PA DE SOBR L  AVI  D  I URA M I L  A SO E
L C TA Ã  DI AL DE E ÃO PRESE C AL Nº I I Ç O E T  PR G N I

8101101/2010  Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 26/11/2010, às 11h. OBJETO: Serviços de 
PROCEDIMENTOS DE CIRURGIAS OFTALMOLÓGICAS 
destinados à Sec. da Saúde e Ação Social da Prefeitura do 
Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do 
Cidadão, selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à 
Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-
1254, Sobral-CE., 10/11/2010. A COMISSÃO  Maria do 
Socorro Ibiapina Cunha Alves - Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL  AVISO DE 
LICITAÇÃO  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
8161101/2010  Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 30/11/2010, às 9h. OBJETO: Serviços de 
REMOÇÃO DE PACIENTES destinados à Secretaria de Saúde 
e Ação Social da Prefeitura do Município de Sobral. Valor do 
E d i t a l :  G r a t u i t o .  I N F O R M A Ç Õ E S :  S i t e :  
www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: 
Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 
4º andar. Fone: (88) 3677-1254, Sobral-CE., 16/11/2010. A 
COMISSÃO  Maria do Socorro Ibiapina Cunha Alves - 
Presidente.

EXTRATO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - ESTADO 
DO CEARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL  
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8291003/2010  
Aviso de ANULAÇÃO  Comissão Permanente de Licitação. 
Data de Abertura: 17/11/2010, às 15h. OBJETO: Serviços de 
Produção de Vídeos para divulgação das ações do Programa 
Segundo Tempo da Secretaria do Esporte e Juventude no 
Município de Sobral.. INFORMAÇÕES: Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250. Fone: (88) 3677-1157, Sobral-CE. 
10/11/2010. A COMISSÃO  Maria do Socorro Ibiapina Cunha 
Alves - Presidente.

EXTRATO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - ESTADO 
DO CEARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL  
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8291001/2010  
Aviso de ANULAÇÃO  Comissão Permanente de Licitação. 
Data de Abertura: 16/11/2010, às 15h. OBJETO: Fornecimento 
de Veículos, destinados ao CEREST e Centro de Controle de 
Zoonozes  da Secretaria da Saúde e Ação Social do Município 
de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: 
Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 
4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE., 16/11/2010. 
A COMISSÃO  Maria do Socorro Ibiapina Cunha Alves - 
Presidente.

AVISO DE ADIAMENTO - ESTADO DO CEARÁ  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL  AVISO DE 
ADIAMENTO  EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 
3181001/2010  Adendo nº 01  OBJETO: Adiamento da 
licitação constante do Adendo nº 01, cujo objeto trata dos 
serviços de TRANSPORTE ESCOLAR de Alunos da Rede 
Básica de Educação da Prefeitura do Município de Sobral. 
NOVA DATA: 03/12/2010, às 8:30h. INFORMAÇÕES: Sites: 
www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: 
Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 
4º Andar, Centro, fone: (88) 3677-1254. Sobral-CE., 
16/11/2010.  Luís Cláudio Coutinho Rodrigues  -  Membro.
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R S L Ç O N  7/ 01  - E ab le e s o r s E O U Ã  ° 0 2 0  st e c  o h rá io
d  u s d s c r s d  g d aç o d  F cu da ee a la  o  u so  e ra u ã  a a l d  
L cian  F i ã . O C NS LH CA ÊM COu o e j o O E O A D I  
S P R R A A U D D  L C NO F I O,U E IO  D  F C L A E U IA  E JÃ  
n  xe cí io de s a co p tê ci  g  re is  o Ar .o e r c   u m e n a le al p v ta n t  
1 , i is  X do R g e to In er o,  nd  m v ta0  nc o I  e im n  t n e te o e  is  
d li er çã  ss m a em ua r un ão d  8 dee b a o a u id  s  e i  e 0  
n v m o d  0 0,  e ol e:  A t.  ° F cao e br  e 2 1  R s v   r 1  i  
r fe en a , p ra o se e tre 2 11 1 o st be ec e toe r d do a   m s  0 . , e a l im n  

s o ri s e íc  de té m o e ul s s u sodo  h rá o d in io e  r in d a a do  C r s 
e Gra ua ã  da Fa u ad  L c n  Fe jã ; A t. 2  Ad d ç o  c ld e u ia o i o r °  
ur çã  d  h a u  n s c rs s  g ad a ão  d  6  d a o a or -a la o u o de r u ç  é e 0
se en a) i to , e en o o e ec r o is os  n  ( ss t  m nu s  d v d b d e  d p to o
ua ro ba xo  c nf rm  o n m ro d  au as j  q d  a i , o o e ú e  e l  á
st be c o a g ad  h rá a d  c da ur o:  e a le id  n r e o ri e a  c s  

A . 3  s  e lu ã  tr  m vi or n sta d ta  rt  ° E ta R so ç o en a e  g  e  a ,
re og n o- e as d sp siç e m c nt ri .  R gi tre se  v a d s  i o õ s e  o rá o   e s - ,
P li ue se e Arq iv -se ob a  6  n v m o e ub q -  u e . S r l, 1 de o e br  d
2 10  ROFE S R  I A E  D  AG IAR O T S  0 . P S O A S B L E U P N E  
- e de te o on el o A a êmic Su er r  -  C S   Pr si n  d C s h c d o p io   A .  

CO V N O Nº 2 10 0 50  q e en re si e b am oN Ê I  0 1 0 1 u  t   c le r  
MUNIC IO D OB L e o AR NYÍP E S RA  GU A  

P TI G CL , na o ma q e nd c . O S OR N UB  f r  u  i i a
U I ÍP O D  SOBR L, E ta o do ea á, e oM N C I  E A  s d  C r p ss a 
rí ic  e d re o p bl o i te o  in cr o n  CNPJ  ju d a d  i it ú ic  n rn , s it o /MF

ero 07598634/0001-37,sob o núm  doravante 
en m na o C N E E TE, co  ba e n  Pa ág af  d o i d O C D N m s  o r r o
n o d  rt  º d  e n  7  e 10 d  ev re ro d  Ú ic  o A . 3  a L i º 5 2 d  e f e i  e
0 , n st a  p se ta o o s  ec et rio em 2 05 e e to re re n d  p r eu S r á  
x rc io d  E po te e uv n d , Sr  U Ê I  E e íc  o s r  J e tu e  . E G N O
A C L S MPAIO S LVEI A  so   rr o d  P R E I A  I R , b o a im  o
nc so X I o ar . 6 d  e O gâ ic  o M ni pi , e p r i i  I d  t  6 a L i r n a d u cí o   o

ou o ad , o UA A Y SP RTI G C U , p ss  tr  l o   G R N  O N  L B  e oa
ju di a d  ir ito ri ad , nt a e q e c g eg  o rí c e d e  p v o  e id d u on r a
fu b l p o ss n  d  S b l, i sc to no C PJ M  s b te o r fi io al e o ra n ri   N / F o
o º 7.73 .31 /0 01 90 ed ad  n  R a a ia o te  n 0 8 3 0 - , s i o a u M r  M n ,
nº 1 1  un o  e a ci d , n ste a o ep e n do p r 5 , J c , n st da e  e  t r r se ta  o
se  re id nt  r. U Z M L  O Q A O L O  u P s e e S L I E O T R U T  FI H ,
in cr o n PF b o n  5 . 90 2 3 5 e OAB ºs it o C  so   º 3 7 1 . 8 -1   n  
1 . 05  r sid n  e d m il d  a Rua ad e F lh , º0 6 , e e te o ic ia o n   P r ia o  n  
2 6 C n o S b lCE, el br m o p es nt  on ê io1  e tr  o ra c e a   r e e C v n  

explicitado nas cláusulas adiante aludidas:    
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO O presente 
Convênio tem por objetivo o apoio às ações 
desenvolvidas pelo Guarany Sporting Club, para 
participação na 4ª fase do Campeonato Brasileiro Série 
“D” 2010.   CLÁUSULA SEGUNDA  DA 
FUNDAMENTAÇÃO O presente Convênio tem 
Fundamentação Legal na Dispensa de Licitação nº 
6051001/2010, datada de 05.10.2010, e no Art. 7º, 
inciso XIV, da Lei Orgânica Municipal, que consiste na 
competência do Município em realizar programas de 
apoio às práticas desportivas formais e não formais.  
CLÁUSULA TERCEIRA  DAS OBRIGAÇÕES I  DO 
CONCEDENTE Compete ao Município de Sobral 
repassar, ao órgão Convenente, o valor de R$ 48.000,00 
(quarenta e oito mil reais), a ser pago em uma única 
parcela, com a finalidade de subsidiar as atividades 
esportivas descritas na Cláusula Primeira,  
desenvolvidas pela entidade esportiva acima aludida. II  
DO CONVENENTE Compete ao órgão esportivo 
convenente cumprir a execução do plano de trabalho e 
enviar ao Município de Sobral, prestação de contas dos 
recursos repassados, consubstanciadas através da 
necessária documentação comprobatória, bem como, 
relatório das atividades realizadas.   CLÁUSULA 
QUARTA   DA VIGÊNCIA O presente Convênio terá 
vigência a partir da data de sua assinatura até 05 de 
novembro de 2010.  CLÁUSULA QUINTA  
DENÚNCIA E DA RESCISÃO  O presente Convênio 
poderá ser denunciado por escrito, a qualquer tempo, e 
rescindido de pleno direito, independentemente de 
interpelação judicial  ou extrajudicial ,  por 
descumprimento das normas estabelecidas na legislação 
vigente, por inadimplemento de quaisquer uma de suas 
cláusulas ou condições, pela superveniência de norma 
legal ou por fato que o torne material ou formalmente 
inexeqüível.  CLÁUSULA SEXTA  DA FONTE DE 
RECURSOS  Os recursos financeiros necessários a este 
instrumento serão oriundos do Município de Sobral, 
p r o v e n i e n t e s  d a  c o n t a  n º  1 2 0 1 . 2 7 . 8 11 -
118.1033.3350.39.00. CLÁUSULA SÉTIMA  DO 
FORO  O foro para dirimir as questões oriundas da 
execução ou interpretação deste Convênio é o da 
Comarca de SobralCE, podendo os casos omissos serem 
resolvidos, de comum acordo,  pelos convenentes. 
Portanto, ficam consideradas justas e pactuadas as 
cláusulas acima acordadas pelos órgãos convenentes, os 
quais  firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de idêntico teor e forma, na presença das testemunhas 
signatárias.  Sobral(CE), em 05 de outubro de 2010.  
EUGÊNIO PARCELI SAMPAIO SILVEIRA - 
Secretário em Exercício do Esporte e Juventude - 
CONCEDENTE - LUIZ  MELO  TORQUATO FILHO 
- P r e s i d e n t e  d o  G u a r a n y  S p o r t i n g  C l u b  
CONVENENTE.
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